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Prezado Vereador, infelizmente não poderemos atender ao pedido de 
Vossa Senhoria, pois o veículo que fazia a pulverização na finalidade de 
erradicar o mosquito transmissor da Dengue encontra-se sob a 
administração da Secretaria Regional de Saúde de Passos-MG, sendo ela 
que determinou a frequência e periodicidade do uso do veículo em nosso 
Munícipio e no distrito de Milagre. 
A utilização do veículo no Distrito de Milagre ocorreu no período que a 
possibilidade de transmissibilidade da Dengue estava muito alta. 
 


